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Registo de Autenticações e Certificações  

  

  
  
Nota Introdutória:  
  

  

 Este documento irá guiá-lo(a) nos procedimentos necessários para efectuar o registo de autenticações e 

certificações de forma correcta.  

  

  

• Aceda ao Portal da Ordem dos Advogados (http://www.oa.pt)  

• Clique no botão Área Reservada que se encontra no canto superior direito da página inicial do portal  

 

  

  

  

  

  

• Faça a sua autenticação digitando o seu nome de utilizador na caixa Utilizador  

• Digite a sua palavra-passe na caixa password  

• Clique no botão Submeter 
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• Clique em Registo de Autenticações e Certificações    

   

 

  

• Clique em Registos 
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• Escolha a Natureza e espécie do acto  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Insira o tipo e número do documento de identificação 

dos interessados 

 

 

 

 

 

• Clique no botão “Mais interessados” (no caso de ser 

mais que um interessado)   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

• Após preencher todos os campos devidamente, deverá 

clicar em “Registar” e depois em “Ok”.  

  

  

 

 
 
 
 
Nota: O campo das “Observações” não é de preenchimento obrigatório. O mesmo apenas deverá ser preenchido 
quando for necessário acrescentar algo que não possa ser discriminado nos outros campos. (Ex. indicar que o registo 
actual substitui um anteriormente efectuado devido a um engano).  
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• Após clicar em “OK” deverá visualizar a seguinte 

informação –>  

  

  

  

  

  

   

  

  

 

Como pode verificar, será possível visualizar o comprovativo do seu registo em formato PDF e assinado digitalmente 

pela Ordem dos Advogados. 

    

 

  

  

• Caso não tenha visualizado o comprovativo, ou se desejar visualizá-lo mais tarde, poderá sempre clicar em 

Consultar Registos que se encontra na zona dos Registos de Autenticações e certificações  
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• Na consulta de registos, poderá efectuar uma  pesquisa pelos registos previamente efectuados  por intervalo 

de datas   

 

   

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

• Também é possível uma consulta direta ao registo efetuado inserindo o código do mesmo na página 

http://oa.pt/atos/index.html  
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• De cada vez se efectua um registo, é enviado um e-mail para o seu endereço de correio electrónico da Ordem 

dos Advogados. O mesmo poderá ser consultado via Webmail.  

  

• Clicando no assunto terá acesso ao e-mail onde lhe é indicado quantos registos foram efectuados, bem 

como, a que data e hora foram registados.  

  

 
  

Nota: Se tiver dúvidas sobre como consultar o Webmail, poderá sempre consultar o manual intitulado 
“Aceder Webmail”.  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

CONTACTOS  
  

Em caso de dúvida, ou qualquer dificuldade, por favor  entre em contacto com o suporte informático através 
do nº 21 882 35 72 (disponível das 09:30 às 13:00 e das 14:00 às 19:00) ou através do endereço de correio 
electrónico suporte@oa.pt  


